
Câmara Municipal de Parauapebas
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Votação Nominal
Matéria: Emenda nº 13 de 2024
Ementa: SUPRIME O ARTIGO 5º DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 95/2024, QUE INSTITUI, EM ÂMBITO MUNICIPAL, O “PROGRAMA
45+”, DE INCENTIVO À GERAÇÃO DE EMPREGOS PARA MULHERES DE 45 A 59 ANOS DE IDADE, CONFORME ESPECIFICA.

Votos

Salvar

Anderson Moratorio - Sim
Aurelio Goiano - Sim
Elias da Construforte - Sim
Eliene Soares - Sim
Joel do Sindicato - Sim
Josivaldo da Farmácia - Sim
Leandro do Chiquito - Não Votou
Luiz Castilho - Sim
Léo Márcio - Sim
Miquinha - Sim
Zacarias Marques - Sim
Zé do Bode - Não Votou

Anular Votação

Não

Resultado da Votação: Aprovado

Contagem do Resultado:
Votos Sim: 10
Votos Não: 0
Abstenções: 0
Votos Não Registrados: 2

Observações

1- O PRESIDENTE CONCEDEU A PALAVRA AO PRIMEIRO SECRETÁRIO, VEREADOR JOSIVALDO DA FARMACIA PARA FAZER A LEITURA 
DO REFERIDO  PROJETO.
2- O VEREADOR CONCEDEU A PALAVRA AO RELATOR, VEREADOR LUZ CASTILHO PARA FAZER A LEITURA DO  PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
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